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PARECER Nº 955/2018 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA  

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 282/17 
O presente projeto, de autoria do Vereador Toninho Paiva, altera artigos da Lei n° 

15.947, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as regras para comercialização de 
alimentos em vias e áreas públicas - comida de rua - a fim de nela incluir o comércio de flores 
por plataforma móvel ("flower trucks") nas vias e logradouros públicos do Município de São 
Paulo 

De acordo com a justificativa, objetiva-se atualizar a legislação vigente, nela incluindo o 
comércio de flores além  da comercialização de alimentos, indo assim ao encontro da 
tendência de crescimento da atividade econômica sobre rodas em vias públicas. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

A Comissão de Administração Pública apresentou parecer favorável ao presente 
projeto de lei. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 20/06/2018. 
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